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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 0^2/

RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ DA EMPRESA:

TELEFONES:

E-MAIL:

UF:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE:

1

UF:

RG;

t

CPF: TELEFONES:

Ê-maii: . • '

Declaro que recebi qópia do Edital e seus anexos relativos o Pregão Presencial SRP N®
012/2019, cujos envelopes de Proposta e Hàbilitação serão recebidos pelo Pregoeiro às 08:30h
(oito horas e trinta minutos) do dia 13/05/2019, na sala da Comissão Permanente de Licitação
localizada na sede da Procuradoria Geral do ^lunicipio de Piracuruca-PI, situada na Rua Senador
Gervásio, 598, Centro-Piracuruca-PI.

Piracuruca (PI), de de

Assinatura licitante

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE:

Os licitantes que retirarem o Edital no sitio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, solicito a
V.S.® preencher o recibo de entrega de editai acima e enviar para o E-mail:
cpl.piracuruca@hotmail.com *

A não remessa de recibo exime'o Pregoeiro da comunicação pessoal de eventuais retificações
ocorridas no instrumento convocatório, bemcomo,'de quaisquer informações adicionais.
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0t2/2Q19^
Processo Administrativo N° 001.0002997/2019

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, FUNDEB, BRALF,
FMS, QSE, HOSPITAL, FMAS E PROGRAMA CRIANÇA FELIZ.

OBJETO: Registro de Preço pára aquisição parcelada de materiais
elétricos, para atender as necessidades das Secretarias, Fundos e

Órgãos do Município de Piracuruca-PI, conforme especificações
contidas no Termo de Referência e Edital. '

DATA DA SESSÃO: 13 de maio de 2019.

HORÁRIO: às OShSOmin.

LOCAL DO EVENTO, RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitações na sede da Procuradoria Geral
do Município, locaiizado. na Rua Senador Gervásio, 598, Centro de
Piracuruca-PI. Mais informações por E-mail: cpl.piracuruca@hotmail.com
ou pelo telefone: (086) 3343-2759,

• ' I '.'r- '-.i'!- au-. .'.n I
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 01
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 001.0002997/2019 - PMP

Polh*»

O município de PIRACüRÜCA - PMP-PI, por meio dq Pregoeiro e Equipe de ÃpolÕ, no uso de
suas atribuições delegadas pela Portaria GP n° 177/2018 de 09/10/2018, torna público que, de
acordo com a Lei Federal n." 10.520 de 17.07.2002, Decreto Federal n." 3555 de 08.08.2000, Lei
Complementar n° 123/2006'e subsidiariamen.te a Lei Federal n,® 8.666/93 com suas alterações, e
ainda regulamento local Decreto Municipal n® 068/2013 e nos termos deste edita! e seus anexos,
realizará, na Saia de Reunião da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PMP-PI, sitpada na Rua Senador Gervásio, n° 598, centro, a
sessão de abertura do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com preços a serem registrados em SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇO regido pelas normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que nâc
citadas expressamente e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos:

CAPITULO I.- DO OBJETO E DA SESSÃO DE JULGAMENTO

1. Registro de Preço para aquisição parcelada de materiais elétrico, para atender as necessidades

das Secretarias, Fundos e Órgãos do Município de Piracuruca-PI, conforme especificações
contidas no Termo de Referência e Edital.

2. A sessão de recebimento e- julgamento das propostas' de preços e dos documentos de
habilitação ocorrerá conforme segue:

DATA DA SESSÃO: 13 de maio de 2019.

HORÁRIO: 08:30 horas. ,

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na sede da Procuradoria Geral do
Município de Piracuruca-PI, situada na Rua Senador Gervásio, 598, Centro- Piracuruca-Pl.

I '

INFORMAÇÕES: Sala da CPL na sede da Procuradoria Geral do Município de Piracuruca, situada
na Rua Senador Gervásio, 598, Centro- Piracuruca-Pl- Telefone: (86) 3343-2759.

3.0 uso do Sistema de Registro de Preços para essa aquisição está fundamentado nos incisos I
e IV, ambos do art. 3° do Decreto Municipal n® 068/2013, haja vista a impossibilidade de definir
previamente a quantidade exata do objeto a ser adquirido, bem como pelas características e
natureza do material demandar aquisições freqüentes pela Administração.

CAPÍTULO II-DA participação: t! : ' i ! :• li' i' í.

1. Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas que desenvolvam
atividade econômica compatível com o objeto da licitação, conforme cada caso e que preencherem
as condições fixadas no Edital e seus anexos. *

2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em
condições diferenciadas, na forma prescrita da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de
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2006, Lei Complementar n°. 127 de agosto de 2007 e Lei Complement
2008.

2.1 A CPL, considerando o teor do Acórdão TCU n° 298/2011 - PleítáciQ,-pod&^rãdotar
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de
demonstrativos contábeis è/ou outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar
o atendimento, pelas licitarites, às exigências da LC n° 123/2006 e,do Decreto 6.204/2007.

3, Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que se

enquadre em uma ou mais das situações a seguir;

3.1. Empresas que se eçcontre em processo falência, concurso de credores, dissolução,
liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam estabelecidas no
Estado, nem aquelas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com
a Administração Públicá ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com
qualquer órgão ou ente integrante da Administração.

3.2. Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis técnicos,
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam
funcionários, conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de cargos

• comissionados na PREFEITURA MU^IICIPAL DE PIRACURUCA- PMP-PI.
3.3. Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias
entre si. ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.4. Pessoa física, mesmo que em grupo.

4 Pela simples padicipação na presente licitação a Empresa estará aceitando todas
as condições estabelecidas no Edital;

Foir>«9

CAPITULO Ml-DO CREDENCIAMENTO ü í; I | .

1. Os interessados deverão apresentar os documentos abaixo mencionados, em originai ou cópia
autenticada, e comparecer para credenciamento.

t

1.1 Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento entregando,
obrigatoriamente, a documentação constante deste lote do Edital, a qual deverá vir fora
dos envelopes, conforme; abaixo:

1.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se dê representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, .registrado na Jünta Comercial ou, tratando-se de

• sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, no qual estejam expressos Seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular (desde-
que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

c) Declaração de enquadramento como mlcroemoresa ou empresa de oeaueno oorte.
para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei
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Complementar n° 123/2006, comprovando que a proponente se e

da Lei 123/06. na condição de Microempresa ou de Empresa de Peo

d) Declaração firmada pelo representante legal ou pelo procurador, caso tenha poderes
para isso, de que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação e de que não está
impedida de contratar com a administração pública e nem foi declarada inidônea,
conforme modelo sugerido no Edital.

2. As empresas que não se enquadram na iCondlção de ME OU EPP, ficam dispensadas da
apresentação dos documentos eiencados na alínea" c" do subitem 1.2.

3. A licitante que não apresentar, no ato do credenciamento, a documentação ao que se refere a
alinea "c" do subitem 1.2 acima, decairá do direito de posteriormente se declarar Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte, não podendo usufruir do tratamento diferenciado e do direito de
preferência previstos na Lei Complementar 123/2006.'

4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, e cada
representante só poderá representar uma licitante.

5. Caso o licitante não apresente no momento do credenciamento as declarações exigidas nas
alíneas "d" e "e" do subitem 1.2, poderá fazê-lo no momento do credenciamento, em face do
princípio da competitividade e da busca da proposta mais' vantajosa para o Interesse público,
considerando que, essas exigências, não possuem a finalidade de difícultar ou restringir a ampla
participação dos interessados no'certame,
6. A ausência do credenciado irnportará a imediata exclusão da licitante por ele representada na
fase de lances, não a impedindo'de participar do certame, registrando os preços inicialmente
apresentados na proposta.

6.1 Os documentos descritds acima, deverão ser apresentados fora dos envelopes.

7. Encerrado o credenciamento os licitantes; entregarão os envelopes de propostas, contendo a
indicação do objeto e dos preços oferecidos, ,procedendo-se á sua imediata abertura e à
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório.

8. Para os licitantes que não pretendem credenciar-se, a declaração de que cumpre plenamente'
os requisitos de habilitação, bem como os documentos de habilitação e proposta, deverão ser
entregues ou encaminhados ao setor responsável pela licitação em envelopes separados.

9. A ausência da Declaração descrita na alínea "d" e "e" do subitem 1.2 não impedirá o
Credenciamento da licitante, desde que o representante legal da mesma faça constar na Ata da
sessão ou documento idôneo que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que no
endereço indicado nos documentos apresentados pela proponente funciona regularmente a sede
da proponente.

10. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega,dos envelopes n° 1 e n''2, não cabe
à desistência da proposta, salvo' nos casos de erros na formulação das propostas que possam
comprometer a correta execução do objeto. •

Folha*

Rubrtca

no Po

CAPITULO IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO ' •

1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em
02 (dois) envelopes fechados e Indevassáveis. contendo em sua parte externa, além do nome e
CNPJ da proponente, os seguintes dizeres:-

U
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2019 x

PROCESSO N" 001.0002997/2019-/PMP/PI

NOME DA EMPRESA/CNPJ:

ENDEREÇO:

ENVELOPE N° 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2019
PROCESSO N" 001.0002997/2019-PMP/PI

EMPRESA/CNPJ:

ENDEREÇO:

2. A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador, legalmente habilitado.

2.1. A proposta comercial deverá ser entregue em 1 (uma) via em meio impresso e
outra em formato eletrônico xis (excel) ou wórd, para facilitar o trabalho da Comissão
Permanente de Licitação.

3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por

quaiquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, por ele

designado.

CAPITULO V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE OA PROPOSTA

1- As propostas deverão obedecer às especificações e condições previstas neste instrumento
convocatório e seus anexos, que deste fazem parte integrantes como transcritos.

1.1. A proposta de preço deverá conter ds seguintes elementos:
I

• a) Número do Pregão e Processo Administrativo Nome, endereço, CNPJ e inscrição
estadual/municipal da licitante; '

b) Dados pessoais (NOME, RG, CPF, E-MAIL E TELEFONE) do representante da
proponente, habilitado para responder pela empresa junto ao Município de Piracuruca-PI. •

c) Descrição completa do Item cotado, constando o fabricante/marca, de maneira a
demonstrar que o produto cotado atende às especificações técnicas constantes do Anexo
I deste edital;

d) Preço unitário do item, cotando-se cada produto discriminado no item, em moeda
corrente nacional, sendo no valor total em algarismos e por extenso;

e) Declaração expressa atestando que nos preços propostos estão incluídos, além do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes (fretes), carga e
descarga, tributos de qualquer natureza e todas .as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento,do objeto desta licitação;
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f) Prazo de validade da Proposta de preços 120 dias, assegurado o
atualização na fornia legal;

g) Endereço completo da licitante. bem como endereço de e-mail e telefones.
" indicando inclusive a pessoa responsável pela assinatura do contrato ou outros

instrumentos.

2. As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, conforme anexo
deste edital, não sendo permitidas ofertas com quantitativo inferior, sob pena de desclassificação
da proposta em relação ao item cotado.

3. A empresa vencedora que ofertar novos lances deverá apresentar, tanto em formato
impresso quanto eletrônico x/s. no prazo de 2 (dois) dias, após solicitação do Preqoeiro.
uma nova proposta com os preços unitários e totais adequados ao valor final obtido após

a fase de lances.

3.1 A não apresentação desta nova proposta no prazo Indicado acima acarretará à
desclassificação da mesma e consequentemente a' convocação dos classificados na
ordem subsequente.

4. Prazo de validade da proposta que não poderá será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data da realização do certame.

4.1 Decorridos 120 (cento e"vinte) dias da entrega das propostas, sem que haja convocação
para assinatura da ATA DE REGISTRO ou do Contrato com a O MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA - PMP-PI, os licitantes est9rào liberados dos compromissos assumidos.

5. Se a proposta apresentar especificação .incompleta mas contiver a marca do produto e for
possível a identificação do objeto, a especificação será considerada igual á exigida no edital,
obrigando-se o proponente, nesse caso, a erttregar o produto de acordo com as exigências do
Edital.

6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, seja em relação a prazo,-
quantificação do produto ofertado ou qualquer outra condição que importe em modificação dos
termos da proposta originai, ressalvadas as alterações destinadas a sanar evidentes erros formais,
levando-se em conta o principio da competitividade e eficiência, assim avaliadas pelo Pregoeiro e
equipe de apoio na sessão.

6.1 Fica autorizada a substituição de marcas de produtos nos casos em que,
justificadamente, não for possível o fornecimento do produto ofertado da proposta. Todavia,
o produto substituto deve possuir qualidade equivalente ou superior ao produto substituído.

6.2 A substituição de marca do produto registrado não caracteriza alteração contratual,
motivo pelo qual, essa modificação prescinde a formalização de termo aditivo, perfazendo
por simples justificativa (apostilamento) nos autos do processo.

7. A falta do valor por extenso não será motivo para desclassificação da proposta desde que o
valor esteja explicitado de outra forma que não reste margem de dúvida para efeito de julgamento.

8. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço por extenso, prevalecerá o preço por
extenso.

9. A falta da rubrica, CNPJ e/ou endereço completo, poderá ser suprida na sessão pelo
Representante Legal ou procurador, desde que tenha poderes para este fim.

10. A proposta de preço deverá estar acompanhada da Declaração de que o fornecedor do
objeto conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, através deste edital. .

Folti»

Rubrtc
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10.1. A ausência da .declaração implicará na aceitação ções
estabelecidas no edital.

CAPITULO VI- DO CONTEÚDO DO.ENVELOPE "B" - DOC. PARA HABILITAÇÃO

1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

2. O licitante deverá apresentar no ENVELOPE N° 2, os seguintes Documentos de Habilitação:

I. RELATIVOS ÀHABILITAÇÃO JURÍDICA:'
!i) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula de

I

identidade do titular;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente

registrado, no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por Ações,

acompanhado de documentos de eleição dos seüs administradores;

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de, prova da diretoria em

exercício.

II. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHièTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);

b) Prova de inscrição no'Cádastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Certificadode Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

comprovando a regularidade de situaçáo para com a Seguridade Social e tributos federais;
e) Quanto a Fazenda Municipal:

ei) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de

validade;

e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de

validade;

f) Quanto a Fazenda Estadual:

f1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante. dentro do prazo de validade;

f2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de

validade;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, dentro do prazo de validade;
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III. RELATIVOS ÀSITUAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA;

a) Certidão de Concordata ou falência, 'dentro do prazo de validade,

pelo distribuidor da sede da proponente.

IV. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Â QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Atestadofs) de capacidade técnica emitido pelo representante legal da pessoa Jurídica

de direito público ou privado comprovando que a Licitante forneceu produtos "compatíveis",

com o objeto deste Pregão.

a.1) 0(s) Atestado(s) deverá(ão) estar com a assinatura do emitente, devidamente

reconhecida em cartório.

V. OUTRAS COMPROVAÇÕES:
A .

a) Declaração Única elaborada em papel tímbradp e subscrita pelo representante legal da

licitante, de cumprimento dos requisitos de habilitação, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo em

anexo e de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e também menor de dezesseis anos, conforme modelo anexo, de acordo com o

Decreto Federal 4.358 de 05 de setémbro de 2002 (ANEXO IV).

b) A Declaração consignada na alínea d, sub-alinea "a" deverá ser apresentada'

Juntamente com os documentos de habilitação.
I '

b.1 A ausência da Declaração Única nos documentos de habilitação poderá ser

suprida durante a sessão, desde que o licitante a faça constar na Ata da sessão.

b) Alvará de localização e funcionamento, dentro do prazo de validade, emitido pelo órgão

responsável da sede da licitante.

3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar

em nome da licitante, com número do CNPJ e, p^referencialmente, com o endereço respectivo.
Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se a licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forpm emitidos somente em nome da matriz.

4. Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovação de

regularidade fiscal somente será exigida para,efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição. (Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006);

5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das empresas mencionada

no item anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá

Fo haa

nubhca
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ao momento em que a licitante for declarada vencedora" do certame, prc

período, a critério da PREFEITURA MUNiCÍPAL DE PIRACURÜCA-Pl, para

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eveiltqaiS'

negativas ou positivas cpm efeito de certidão negativa: '

6. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subítem Vil acima, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.°

8.666, .de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, {iara'a negociação e/ou assinatura do contrato, ou

revogar a licitação.

CAPÍTULO VII-DO PROCEDIMENTO EPOJULGAMÉNtO : l! i ' ' ' '

Folhas

: li. I

1. No horário e local indicado no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do Pregão,

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

2. Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada para início do Pregão, está

se realizará no primeiro dia útil subsequente ou outra data deliberada pelo pregoeiro e equipe com

a devida comunicação formal aos licitantes que retiraram o Edital e enviaram o comprovante para

a CPL

3. Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de

pleno atendimento aos reqyisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo Ml do

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

• 3.1. Encerrado o credenciamento consequentemente, estará encerrada a possibilidade
i

de admissão de novos participantes no certame, os caso omissos serão resolvidos na

sessão pelo pregoeiro.

4. O Julgamento dar-se-á mediante a negociação de cada item, conforme disposto no preâmbulo

do Edital:

4.1 Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o ENCERRAMENTO

da fase de lances.

4.2 EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, poderá ser acatado

o pedido de desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente comprovado pela

LICITANTE, decorrente de fato Superveniente e aceito pelofal Preooeiro(a).

4.3 Não restando comprovado o atendimento ao*s requisitos fixados no subitem 4.2 acima, a

LICITANTE DESISTENTE ficará sujeita a aplicação das sanções previstas no neste Edital e na

legislação correlata.

C.
r
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5. Fica obrigado o licitante a cotar na sua proposta os Itens que deseja for

participar. Caso seja o vencedor do item, o preço cotado também ficará regist?

6. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto rião atenda as

especificações, prazos e condições fixados no Edital.

6.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções

no caso de eventuais erros que não comprometa a identificação do valor unitário do item.

Folha

CAPITULO VIII - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS, DOS LANCES
VERBAIS E DO JULGAMENTO.

1. Serão classificadas, a critério do Pregoeiro' - de acordo com interesse público e a conveniência

administrativa - as propostas de menor preçò e as propostas em valores sucessivos e superiores

até 10% á proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais.

2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, o

Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus

autores participem dos lances verbais, quaisquer que .sejam os preços oferecidos nas propostas

apresentadas.

3. DOS LANCES VERBAIS:

3.1 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da

proposta classificada de maior preço.

3.2 Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas,

como critério de desempate será realizado um sorteio em ato público, para definir a ordem

de apresentação dos lances.

3.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte. (Art. 44 da Lei Complementar n". 123, de

14/12/2006); . ' •
3.3.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento)

superiores à proposta melhor classificada;

4. Para efeito do disposto no Art. 45 da Lei Complementar n°. 123, de ,14/12/2006, ocorrendo o

empate, proceder-se-á da seguinte forma;

r

r
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I - A microempresa ou empresa de pequenô porte melhor classifid

proposta de preço inferior àquela considerada vendedora do certame)

adjudicado em seu favor o objeto licitado. ^
II - Não ocorrendo a contratação da mióroempresa ou empresa de pequeno porte, na forma

da alinea "a" acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do § 1.° do art. 44 da Lei Cohiplementar n.® 123 supra mencionada, na Ordem

classificatòrla. para o exercicio do mesmo direito.

5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1 do art. 44 da Lei Complementar

n.® 123 retro mencionada, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.1 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

5.2 A condição prevista no subitem acima somente se aplicará quando a melhor oferta

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará

na exclusão do liçitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pelo licitánte, para efeito de posterior ordenação das propostas.
5.4 Após o encerramento da etapa de lances ou depois de verificada a conformidade entre

a proposta e as especificações téònlcas solicitadas para o objeto, o(a) Pregoeiro(a)

poderá encaminhar, contraproposta diretamente à llcitante que tenha apresentado o

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste

Edital.

4.5 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade ehtre a proposta

de menor preço e o valor estimado para o objeto para aferir sua compatibilidade com os

preços de mercado.

4.6 Quando comprovado que o valor estimado encontra-se defasado em relação ao valor

de mercado, a CPL deverá proceder a nova cotação, a fim de comprovar a compatibilidade

dos preços registrados corn os praticado no mercado nas, observando-se em todos os casos

as condições fixadas no edital.

5. DO JULGAMENTO:

5.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM.
I
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5.2 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade enf

de menor preço e o valor estimado.

5.3 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu

preço seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita.

5.4 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições de

habilitação do licitante que a tiver formulado.

5.5 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o propone'nte

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

5.6 Se a proposta não for aceitável, ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias,

o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, até a
I

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado

vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital para o qual apresentou a proposta.

5.7 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja

obtido um melhor preço.

5.8 Não serão aceitos lances verbais com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

5.9 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o^ envelope contendo os

documentos de habilitação de seu autor.

5.10 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos documentos de

habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a

decisão sobre a habilitação, desde que não se refiram a documentos com data posteriòr a

abertura do certame^ inclusive mediante:

a) Substituição e apresentação de documentos, ou.

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

b)1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
I

documentos passiveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente

justificada.

b)2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

c) Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste EDITAL, a licitante será

habilitada e declarada vencedora do certame. ^ ,

5.11 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes, dessa etapa, ^

declinarem da formulação de lances ou conforme determinar o pregoeiro no momento da sessão.

Foiht
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5-12 O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes a cor

unitários dos Produtos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necesl

ser por ele definido podendo realizar diligência e ou procedimentos de investigaçl
I '

conferir dados em garantia do objeto.

5.13 Considerada aceitável a oferta de menor preço para qualquer dos lotes/itens, somente será,

aberto o envelope contendo os documentos de habilitação quando concluído o julgamento de

todos os demais itens/lotes.

5.14 Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na

sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre, a habilitação, inclusive

mediante:

5.14.1 Substituição de documentos mediante a verificação efetuada por meio eletrônico hábil

de informações.

5.15 A apresentação de documentos, quando por indisponibilidade dos meios eletrônicos, nãd for

possível a verificação.

5.15.1. Neste caso o Pregoeiro decidirá sobre o prazo a ser concedido à licitante para a

comprovação de habilitação.

5.1-5.2, A não apresentação do(s) documento{s) no prazo estipulado pelo pregoeiro implicará
I

na inabilitação da licitante.

5.16 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os,

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, exceto por impossibilidade devidamente

justificada.

5.17 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios

eletrônicos, no momento da verificação,

5.18 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de merior preço, negociará com o seu autor, decidirá

sobre a sua aceitabilidade e. em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim

sucessivamente, até a apuração de uma oferta, o'u mais, aceitável cujo autor(es) atenda(m) os

requisitos de habilitação, caso em que será(ão) declarado(s) vencedor(es).

5.19 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) licitante(s)

será(âo) habilitadafs) e deciarada(s) vencedora(s) do certame, sendo a e1e(s) adjudicado os

referido itens:

5.20 O pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos

internos e externos, bem como ao setor requisitante da compra do material objeto deste Pregão,

:-i i Vn.^ -r f..i • ••'u',- ii-s-'. - >. . (.'MV iií, ^í• .um,: , ^.v. j.,

rolhis
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â fim de obter parecer que possibilite melhorjulgamento das especificaçõá

definindo nova data para continuidade da sessão licitatória;

5-21 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em quê serão registràdag^^at^qspSincias
relevantes que, ao final, será' assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos

representantes presentes.

5.22 Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste

Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada;
5.23 Depois de concluída a sessão, em especial para as rodadas de lances, depois de

habilitada e adjudicada, os llcitantes deverão apresentar as propostas devidamente
l '

corrigidas considerando os valores negociados em sessão, os quais deverão ser levados

em consideração para efeito de posterior chamamento.

CAPITULO IX- DA IMPUGNAÇAO

i

í

1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, qualquer

cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão,

na forma da Lei 8.666/93. O licitante terá a mesma prerrogativa até o 2° (segundo) dia útil que

antecedera abertura das propostas, sendo neste caso o prazo decadencial.

1.1. A petição será dirigida á autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de

48 (quarenta e oito) horaç, conforme prevê a legislação.

1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame, desde que a impugnação possa alterar a formulação das

propostas.

2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem objeção

venha a apontar, na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos envelopes de

propostas, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.'

3. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão

pública, preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço:

cpI. piracuruca@hotmail.com-

CAPÍTULO X - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DO ATO DE CONTROLE FINAL.

1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadaménte

a sua intenção, abrindo-se então ó prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais,

r
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CAPITULO XI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO
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ficando-as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarra^

I

de dias, que começarão.a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhe^asse^yíad^iífsta

imediata dos autos.

2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante, bem como a não apresentação

de memoriais importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame

pelo Pregoeiro á licitante vencedora e o encaminhamento do processo á autoridade competente

para realização do ato de controle final.

3.0 recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo inclusive quanto ao prazo

de validade da proposta, o qual somente recorneçará a contar quando da decisão final da

autoridade competente.

4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo

devidamente informado à autoridade competente.

4.1 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

5. Decididos os recursos e constatada á regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará e adjudicará oproçeáimento licitatório a(s) licitante(s) vencedora(s).
6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na saia da CPL,

em dias úteis, no horário de 08:00 às 13;00h.

7. Não serão conhecidos os recursos interpostos enviados por e-mail, fac-símile ou intempestivos.

1. Os preços ofertados serão registrados por item, considerapdo-se a totalidade e necessidade do

objeto, sempre tendo em vista a necessidade da Administração contratante.
t

2. O representante legal da proposta vencec^ora deverá assinar a Ata de Registro de

Preços ou o contrato, se convocado, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias a

contar do recebimento da comunicação para tal, através de publicação na imprensa

oficial ou correio eletrônico.

2.1 A licitante que convocada para apresentar a proposta final, assinar a Ata de

Registro de Preços, retirar nota de eiVioenho ou termo Contratual e deixar de fazê-lo

no prazo fixado, decairá do direito de contratação, terá seus preços cancelados, sem

preiuízo das demais penalidades previstas neste edital. vj
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3. A Ata de Registro de Preços a ser firmada pelo Município de PiracurucaPi tesájòflèrraadér12

meses, a partir de sua assinatura', devendo seu ser publicado na forma de extrate.riQ.JIÍjálo Oficial
dos Municípios, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente, quando for o caso."

4. A critério da Municipalidade, após a formalização da Ata de Registro de Preços, para o

fornecimento do objeto, poderá ser firmado contrato entre o município de Piracuruca-PI e a

empresa vencedora detentora dos preços registrados, conforme minuta anexa a este Edital ou a

sua substituição por instrumento similar previsto noArt. 62 da Lei n"8.666/93.

4.1 Independentemente de transcrição- da Ata de Registro de Preços. Contrato ou

instrumento similar, farão parte integrante do instrumento vinculando as partes, todas as

condições exigidas no Edital e seus anexos, bem como os elementos apresentados pela

licitante vencedora que tenham servido de base a presente licitação, independentemente de

transcrição.

5. A publicação resumida através de extrato da Ata de Registro de Preços ou do instrumento de

contrato e de seus eventuais aditamentos na imprensa oficial, será providenciada pela

Administração, nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93.

6. O detentor dos preços registrados ou o contratado fica obrigado a aceitar os acréscimos e

supressões do objeto do presente Pregão até 25% (Vinte e Cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, conforme preceitua o § 1® Art. 65'da Lei 8.666/93.

7. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, bem como a Nota de Empenho poderá ser

anulada, a qualquer tempo, com base nos rriotivos previstos,nos Arts. 77 e 78, na forma do art.

79, da Lei n° 8.666/1993, assegurados á contratada o contraditório e a ampla defesa.

7.1 O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos

nos artigos 77 e 78 da Lei n.® 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida Lei.

8. A rescisão do contrato ou da Ata de Registro de Preços poderá ser efetuada conforme determina

o artigo 79 e acarretar as conseqüências previstas no artigo 80, ambos da Lei n°. 8.666/93.

9. A execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo

MUNICÍPIO DE PIRACÜRUCA-PI, através do fiscal de contrato designado pela mesma,

procedendo ao registro das ocorrências adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento.

10. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante'terceiros, por quaisquer irregularidades, e,- na

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e f»

prepostos. r
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11. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto ^stK^Edit^^erêi^o ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Admr

12. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial,

bem comoa fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas ao Órgão Gerenciadordo SRP

para que esta delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção da contratação, sendo

essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação

previstas no Edital.

13. É expressamente vedada a subcontratacão do objetodéste Edital, sob pena de anulação da

contratação e cancelamento da Ata de Registrõ de Preços, sem prejuízo da aplicação'de

penalidade prevista nesse Edital e'na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, conforme o caso. •

CAPITULO XII - DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE

RECEBIMENTO DO OBJETO.

1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da secretaria municipal

requisitante.

1.1. A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PMP-Pl, através da secretaria

requisitante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular

administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por

intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de Fornecimento, quando a entrega

for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou, ainda, por Nota de

Empenho/Ordem de Fornecimento e Contrato individual, nas hipóteses que se fizerem
n »

necessárias cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras tais como

garantias.

2- A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do produto quando requisitado, no prazo de até

03 (três) dias, conforme previsto no Termo de Referência do Edital, a partir da emissão da

respectiva Autorização de Fornecimento.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela

contratante, de segunda a sexta, das 8:00 as 13:00h. correndo por conta da Contratada as.

despesas de carga, descarga, embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas

pela equipe ou pessoa designada para recebimento. ^
r
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4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate sua^

com o material solicitado, no local e endereço indicados pela contratante, para ^eí^ficação

conformidade do objeto com as condições, especificações e exigências do edital.
»

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de

identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com

a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dias) dias, contados da

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

6.2. Se disser respeito á diferença de quanticfade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.2.1. Na hipótese de complemeVitação, a Contratada deverá fazê-la 'em

conformidade com -a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias

contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados.

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não acarrete prejuízos para a

. Administração.

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da

quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou

Recibo, firmado pelo sen/idor responsável ou equipe designada.

8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a adquirir os produtos, não

existindo direito adquirido quanto ao fornecimento do objeto licitado.

9. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Piracuruca-PI não

será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de

licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo aséegurado ao beneficiário do registro,

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CAPÍTULO XIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE DEÍ
PREÇOS EDA REVISÃO. j

1. As aquisições dos materiais correrão a custa de recursos oriundos das Secretarias e Fundos

do Município de Piracuruca-Pl; Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Fonte de Recursos: PRÓPRIO,
I

FMS, FMAS, FUNDEB, E OUTROS.

• N. 1, •• • ' 1 - V.'MU.. If. I- -1 ., lí/, i *: í i . .viv., lu o'. !,i
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2. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PREFEITURA PlRACtJftéÔ^pMP-

PI, após o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagameiiTo-devItíamente

acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota

de Empenho.

2.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até'30 (trinta) dias, contados da data de

entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro

prazo que poderá ficar ajustado com o contrâtante, inclusive quanto aos parcelamentos.-

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem Incorreções serão devolvidas à contratada para as

devidas correções.

Mv 4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da contratada,

que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito

o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatüra.

5. A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham

sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os

pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária,

6, Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo

relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos Federais administrados pela SRF.

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Gararítia por Tempo de Serviço - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7. A critério da CONTRATANTE; poderão ser utilizados os créditos existentes em favor do

FORNECEDOR para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

8, No caso de eventual atraso de pagamento por culpa exclusiva do contratante, e mediante pedido

da CONTRATADA, o valor devido poderá sei* atualizado financeiramente, desde a data a que o

mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + iPCA/lOOr^"-!] X VP, onde:

AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consurpidor Amplo, com vigência a partir da ^
data do adimplemento da etapa;

, I I.' ^i ••wik tyTiOit. ',}(• ^V N.*I' '.I" I I 1,. -' * Ãu . .'.u 'A ;tu.icijfu».'.! p»::»n Ut
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N=número de dias entre a data do adimplemento daetapa e a do efetivo\^a(pento;

VP = vaior da etapa a ser paga, iguai ao principal mais o reajuste,

9. Participam do presente Sistema de Registro de*Preços todas as Secretarias, Fundos e órgãos

integrantes da Administração Municipal de Piracuruca-PI, sendo que as despesas correrão por

conta de recursos oriundos do orçamento da Secretaria, Fundo ou Órgão responsávei pela'

requisição do material.

10. A Secretaria Municipai de Administração e Finanças será o órgão Gerenciador do presente

Sistema de Registro de Preços e será auxiliada pela Comissão Permanente de Licitação.

CAPÍTULO XIVirr DAS RESPQNSABILIOAI^ DAS PARÍES

1. Caberá à Contratada, sem prejuizo das demais obrigações e responsabiiidades insertas neste
Editai e daqueias constantes do Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e Contrato: •

I. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação;

II. Manter, durante o periodo de vigência da ata de registro de preços, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lil. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

IV. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo'
prontamente a quaisquer reclamações sobre o funcionamento dos produtos;

V. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da
União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado
pela CONTRATANTE;

VI. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da execução do
objeto à CONTRATANTE se for o caso;

Vli. Arcarcom os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrerites
de contravenção, seja .por culpa sua ou de quaisquèr de seus empregados ou prepostos,
obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou
extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento
do ajuste a ser firmado;

Víll. Assumir a responsabilidade por todos ps encargos prevldenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, ^
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a
CONTRATANTE;
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IX. Assumira responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleça!
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forertN^ií;
empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele. ainda que acbrrteetdb' em
dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

X. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à
execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

XI. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
deste processo licitatório; ,

XII. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
objeto, 'de até 25% (vintee cinco por cento) do vator da Nota de Empenho.

XIII. Efetuar os fornecimentos nas condições e prazos fixados no Edital e seus anexos, inclusive
no que tange a assumir exclusivamente as despesas diretas e indiretas incidentes sobre os
fornecimentos dos materiais.

2. Caberá ao Município de Piracuruca-PI, por intermédio da Secretaria Contratante, sem prejuízo
das demais disposições inseridas neste Edital e daquelas constantes do Termo de
Referência, Ata de Registro de Preços e Contrato:

I. Supervisionar a execução do objeto do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), exigindo
presteza na entrega e correção das falhas eventualmente detectadas;

II. Permitir o acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de FORNECIMENTO do objeto
descrito no Termo de Referência ou na Ordem de Fornecimento;

III. Prestar ã CONTRATADA, êm tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução do objeto;

IV. Impedir que terceiros executem o objeto deste Edital;

V. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente;

VI. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

CAPÍTULO XV ^ DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DÈ RESERVA

1. Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto n® 7.892/2013, após o resultado final da
licitação, poderá ser realizado o Cadastro de Reserva composto porlicitantes que aceitarem
praticar preço igual ao registrado pelo licitante vencedor, observada a ordem de classificação do
certame, que constituirá anexo à Ata de Registro de Preços,, independentemente de transcrição!

1.1 Depois de concluída a'sessão, em especial as rodadas de lances, ou seja, depois de ^
realizado ojulgamento das propostas, o Pregoeiro convidará os iicitantes participantes para ^
equiparar seus preços aos preços ofertados pela empresa que ofertar o melhor preço, para
em seguida realizar a classificação das propostas, devendo para tanto realizar o julgamento
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dps documentos de habilitação dos licitantes que aceitarem a equipará
final deverá ser ordenada de acordo com a apresentação da propostV^n
preenchimento dos requisitos de habilitação, os quais deverão ser levados emxoosidefâção
para efeito de posterior chamamento.

2. No caso de não atendimento da demanda solicitada, no prazo fixado no Edital, o Órgão
Gerenciador do SRP enviará um e-mall às licitantes cOm propostas NÃO RECUSADAS para que
elas possam aderir ao cadastro de reserva pelo preço do primeiro colocado;

3. O e-mail deverá conter, além da identificação da licitação/item, a quantidade que será fornecida
pela empresa (obtida da proposta do fornecedor), o preço e a data/hora fim do cadastro de reserva;

4. As licitantes convocadas registrarão o interesse de fazer parte do cadastro de reserva para o
fornecimento de determinado(s) item(s), ao mesmo preço do vencedor do certame;

4 »

5. As propostas em desconforrnidade com as exigências deste edital ou com preços unitários
diferentes da proposta vencedora serão desconsideradas para efeito de cadastro de reserva.

6. Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação e registrar sua intenção de
participar do cadastro de reserva dentro do prazo concedido pela autoridade competente, sob
pena de não participação do procedimento.

\ '

7. Agestão do cadastro de reserva será feita pela Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de
Preços,

Folhas
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CAPITULO xyi-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ! •

1. A recusa injustificada da licitante vencedora em apresentar a proposta final readequada, assinar

a Ata de Registro de Preços ou o contrato, bem como aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro

do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o idescumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-a ao cancejamento dos preços registrados, sem prejuízo da aplicação das
penalidades legais estabelecidas no Edital e na legislação que disciplina essa licitação.

2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURURA - PMP-PI poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

à licitante vencedora as seguintes sanções: •

2.1 Advertência,

2,2, Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em

desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento)

sobre ovalor total da nota deempenho, recolhida no prazo máximo de15(quinze) dias corridos' ^
uma vez comunicada oficialmente, ^

1 • S : 'I I r.i i ' ' i \ jí5ii ,•!
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2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de emb^ntóa; no ca?o de

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias

corridos, contado da comunicação oficial. "

2.4. Suspensão temporária ^dè participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

2.5. Declaração de inidoneidade para 'licitar ou contratar com a Administração Pública

Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, qué será

concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-

PMP-PI pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no subitem anterior.

3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA- PMP-PI ou cobradas diretamente da

empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais

sanções previstas neste tópico.

4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa

por parte do adjudicatário, na forma da Lei. *

CAPITULO xyil e DAS DIS.POSIÇOES FINAIS TT

1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

1.1. A inobservância do prazo fixado pelo(á) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou

documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da

proposta ou a inabilitação do licitante, conforme o caso.

2. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e

o Município de Piracuruca não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

2.1 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados ém qualquerfase da licitação, bem como pela exequibilidade dos
• •

preços apresentados na sua proposta.

2.2 Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração dos lotes/itens, poderá o ^
pregoeiro, fazer as cofreções que julgar necessário para seu aproveitamento, no interesse

da Administração.

^ •
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3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, exc>

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias^^ide-réxpse

Comissão Permanente de Licitação.

4. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o

Pregoeiro e a equipe de apoio poderão designar nova sessão, no prazo de no minimo 8 dias úteis,

para que os licitantes apresentem nova proposta ou novos documentos de habilitação,

escoimadas as causas anteriores, conforme previsto no Art.'48. §3° da Lei. n° 8.666/93.

4.1 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

da licitante, desde que, sejam possíveis'a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua Proposta, durante a realização da sessão pública desta licitação.

5. À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA- PMP-PI fica reservado o direito de revogara

presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamentefundamentado.'

5.1 Aautoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatòrio desclassificar

a proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração pública.

6. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

7. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas

circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes, tantas quantas

necessárias para consecução do,fim desta licitação, sem prejuízo da Ata final.

7.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas

expressamente ria própria ata.

7.2. Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou para

abertura dos envelopes "Documentação" na mesma sessão; em face do exame das

propostas com as exigências do Edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser

concluídos e/ou surgirem dúvidas que"'nãó possam ser dirimidas de imediato, os motivos

serão consignados em atas e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada pelo

Pregoeiro.

8. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes .forem abertos na sessão e as propostas

serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. U

9. OAta de Registro de Preço oriunda desta licitação será divulgada no Diário Oficíál do Município. ^

Folhas
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9.1 Considerando o uso do Sistema de Registro de Preços

parceladas, a Nota de Empenho terá força de contrato, conforme

8.666/93.

10. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no

DOM, na forma legal.

11. Os envelopes contendo os documentos dé habilitação, não abertos, ficarão á disposição para

retirada no endereço do rodapé, até 30 (trinta) dias após a publicação da Ata de Registro de

Preços, sendo posteriormente descartados.

12. Quaisquer tributo ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

Süperveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta

comprovada repercussão nos preços tratados, implicarão na revisão destes para mais ou para

menos.

13. Os casos omissos desta licitação para efeito de posteriorcontratação, serão solucionados pelo

Pregoeiro, sempre na presença dos representantes das empresas envolvidas.

13.1. Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras

situações porventura vivehciadas, serão decididos pelo Pregoeiro na sessão, com vista

conferir agilidade ao feito,

14. As licitantes, após a publicação Oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo

acompanhamento, mediante acesso as publicações oficiais ou envio de recibo a CPL, das

eventuais republicações e/ou retificações de édital, respostas a questionamentos e impugnações

ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos

de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública.

15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PlRACURUCA- PMP-PI monitorará, os preços dos produtos

registrados e caso seja constatado variação de preço de mercado deverá proceder a renegociação

dos preços registrados.

15.1 Cabe também ao Município avaliar o mercado constantemente e podendo rever os

preços registrados a qualquer tempo, convocando os'fomecedores detentores dos preços

registrados para negociar npvos valores de modo a alcançar uma proposta mais vantajosa

para administração. •

15.2 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem

igual ou inferior a média daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

PlRACURUCA- PMP-Pl ou que sejam compatíveis com os preços de mercado quando a vj

cotação de preços do Termo de Referência se mostrar desatualizada. ^

foih»»

revisão



IT.I lIMlTiA MII^J:CIÍ'A1. in

PlRACURUCA
COMlSSAOiPKRMANKNTt DI-; I.ICri AÇAt)

15.3 Caso seja constatado que, o preço registrado na proposta seja Supet^pr, aos írèçog^e

mercado, desde que observado as mesmas condições do Edital, a Prèfejtura Wluriiefftai de

Piracuruca solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado,

de forma a adequá-lo aos níveis definidos no item anterior.

15.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso

assumido e a Administração Pública deverá convocar os demais fornecedores visando igual

oportunidade de negociações. «

15.5. Na hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata os itens anteriores, a

Administração poderá proceder a revogação, conforme o caso, total ou parcial da licitação,

promovendo a compra por meios licitatórios.

15.6 Se a empresa, conforme o caso, oferecer os bens promocionais ao mercado consumidor

local ou nacional, estará obrigada a estertder tal vantagem ao órgão contratante.

16. Todos os itens referente a cada objeto, serão negociados, na etapa de lances, conforme

disposto no preâmbulo do Edital, a fim de otimizar os trabalhos da equipe, exceto quando portotal

impossibilidade fática, podendo o pregoeiro definir na s.essão a composição de cada lote e/ou item

a ser negociado, conforme cada caso.

17. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n" 10.520, de 17

de julho de 2002, nos Decretos n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal n® 068/2013

e, subsidiariamente, na Lei n° 8.666/1993

18. Para dirimir quaisquer qu,estões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Piracuruca - Piauí, excluído que fica

quaisquer outros por mais privilegiado que seja.

19. integram este Edital:

a) Anexo I- Termo de Referência;

b) Anexo II - Minuta de Contrato;

c) Anexo líl - Modelo de Declaração Cumprimentò aos requisitos de habilitação;

d) Anexo IV ~ Modelo de Declaração IJnica de Habilitação (deve ser entregue no Envelope n° 2);

e) Anexo VI - Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

f) Anexo VI - Modelo de Declaração de enquadramento como ME ou EPP;

g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Localização e Funcionamento.
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17. Aos casos omissos aplícar-se-âo as demais disposições constantei
de julho de 2002, nos Decretos n" 3.555, de 08 de agosto de 2000^
068/2013 e, subsidiariamente, na Lei n° 8.666/1993
18. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Piracuruca - Piauí, excluído que fica
quaisquer outros por mais privilegiado que seja.
19. Integram este Edital:

a) Anexo I- Termo de Referência;

b) Anexo II - Minuta de Contrato;

c) Anexo III - Modelo de Declaração Cumprimento aos requisitos de habilitação;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração Única de Habilitação (deve ser entregue no Envelope n" 2);
e) Anexo VI - Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
OAnexo VI - Modelo de Declaração de enquadramento como ME ou EPP; '•
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Localização e Funcionamento.

MartMl Fr

Secretánet^^u
Órgão Gere

a Silva

de Ad^nínistração e Finanças
dbsSRP

Rayane rernanda Lemos
Secretaria Municipal de Educação

Piracuruca (PI). 29 de abril de 2019.

Oziel da Silva Celestino
Pregoeiro CPU PMP-PI

Maria da PazdêC^alho Mendes
Secretariá^Municipal de Trabalho, Cidadania eAssistência Social

Adriana a Fontinele

sécretari^Municipal de Saúde

./PMP

Follisa

RubfiCf

L

Senador Gervasio n' 598. -Cem™ -P,raemeca/P,aul -S4240<«0 -CNPJ 06.553 .887/0001-21 -,86,3.343-2759 -wa^v.piracurucn.pi.BOv.br

cípal n

cc
cs

<1

E

e
y

a



r'< í II iir;v\ in

piracurucA

1 - DO OBJETO.

COMlSSÂO PKRMANPN\l. I.ICITAÇÀU

ANEXO

, TERMO OE REFERENCIA
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1.10 presente Termo de Referência tem por objeto fornecer todas as especificações necessárias
para a realização de licitação, com preços a serem registrados em Ata de Registro de Preço, para
eventual contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de elétrico, para
atender" as necessidades das Secretarias, f^undos e Órgãos do Município de Piracuruca-PI,
conforme especificações contidas no Termo de Referência e Edital,

2. JUSTIFICATIVA:

2.1 Os materiais de elétricos, são necessários para suprir as necessidades das secretarias fundos
e órgão integrantes da administração Municipal de Piracuruca-PI na realização de suas rotinas
administrativas, bem como nos desenvolvimentos das ações e programas mantidos pelos órgãos
municipais.

2.2 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições freqüentes
e paia impossibilidade de se cjefinir previamente o quantitativo a ser demandado por esta
Municipalidade, conforme disposto, respectivamente, nos incisos I e IV, do art. 2®, do Decreto
Municipal n°068/2013.

2.3 O julgamento por lote tem por fundamento. as disposições contidas no Art. 5® do Decreto n®
068/2013, uma vez que a reunião dos itens em lotes com a mesma natureza, não restringe a
participação dos interessados, visa estimular a competitividade e, consequentemente reduzir os
custos dos materiais a ser adquiridos pelo município, posto que, o lícitante vencedor, terá a
possibilidade de diminuir os preços da logística envolvida no fornecimento dos materiais, em
sintonia com as regras de mercado, que possibilita a concessão de descontos de acordo com o
volume de vendas.

2.4 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de
contratação por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, II da Lei n® 8.666/93.

3. ESPECIFICAÇÕES BASiCAS PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

3.1 Prazo e local de entrega;

3.1.1 O prazo para entrega dos produtos será de até 03 (três) dias, contados do envio
eletrônico ou físico da autorização de fornecimento emitida pelo setor competente:

3.1.2 O material será fornecido no local indicado pela Secretaria Requisitante, no horário e
endereço indicado na Ordem de Fornecimento, de segunda a sexta, das 08:00 as 11:00h e Ç
das 13:30 as 17:G0h. ' . . f

3.2 Condições de entrega:
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3.2.1 0$ produtos serão fornecidos ^conforme solicitação da ^
Reauisitante, observando os Parâmetros e Critérios para o ControÍb.de aüaUdâ^e do
produto que deverá ser primeira linha sendo obrigatório a exigência de àórésentacào
de documentos comprobatórios da certificação iunto a laboratório nacional ou
internacional acreditados pelo INMETRO conforme norma ABNT para as LUMINÁRIAS.

3.2.2.1 licitante vencedor deve no prazo de 10 dias, após a sessão de

julgamento das propostas, apresentar laudos e ensaios comprobatórios da
certificação iunto ao INMETRO, notadamente: Ensaios de arau de Proteção;
Ensaio de rendimento óptico/fotometria: Ensaio de vibração: Ensaio de

resistência a impactos mecânicos: Ensaio de Durabilidade dos Led's; Ensaio
Térmico.

i /PoIfWi

. iRutiríca

3.2.2 No ato da entrega o fornecedor deverá colher assinatura da pessoa responsável pelo
recebimento do produto.

3.2.3 Qualquer alteração nos produtos observada dürante o recebimento ou a posteriori, que,
venham a desclassíficá-lo para o uso, será objeto de troca, sem ônus para Prefeitura
Municipal.

4. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA .

4.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.30; FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, FUNDEB, BRALF, FMS, QSE,
HOSPITAL, FMAS E PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

4.2. Integram o presente Registro de Preço na qualidadé de participantes as Secretarias, fundos
e Órgãos integrantes da administração de Piracuruca-PI.

4.3 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças é o Órgão Gerenciador do SRP e será
auxiliado pela Comissão Permanente de Licitação,

5. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

5.1.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei n" 8.666/93 e de outras disposições
já previstas no Edital e seus anexos, compete a contratada:

I. Entregar o produto em ernbalagem original; devidamente lacrada com prazo de validade de no
máximo 70 % ou mínimo de 6 (seis) meses, o que for mais vantajoso para administração, contado
da entrega dos materiais ao município, devendo promover a substituição, no prazo máximo de 02
(dois) dias, contados a partir da notificação do Município de Piracuruca-PI, os produtos com data
de vencimento em desobediência as regras acima, assim quando o produto apresentar
deterioração, alterações na cor, e aspectos diferentes das características solicitadas, durante o
período de sua validade.

II. Entregar os materiais embalados, observando os quantitativos solicitados pela secretaria
requisitante, conforme o caso.

C
O
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III. Apresentar, sempre que solicitado, a documentação pertinentes à com
do produto ofertado.

*1 *

IV. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras empresas, seja
fabricantes, técnicos e outros.

V. Arcar com as despesas decorrentes dos fornecimentos, inclusive dos materiais rejeitados, caso
o Municipio Julgue necessário.

VI. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera o FORNECEDOR de
suas responsabilidades contratuais. ' , '

VII. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações,
assumidas, sem qualquer ônus à contratante.

VIII. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências das Secretarias
Municipais.

IX. Manter os seus empregados identificados, quando no recinto do Órgão, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente á boa ordem e às normas
discíplinares do Município.

X. Comunicar ao Gerenciador do SRP qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao
fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis.

XI. Acatar todas as orientações da contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

XII. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

XIII. Não manter relação de emprego/trabalho, deforma direta ou indireta, com menor de 18 anos
de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.

XIV. Assegurar a não utilização de trabalho em condições degradantes ou em condições análogas
à escravidão e de práticas discriminatórias em razão de crença religiosa, raça, cor, sexo, partido
político, ciasse social, nacionalidade.

XV. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, aò patrimônio da
União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado
pela CONTRATANTE.

XVI. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados, ou
prepostos, obrigando-se, outrossím, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas à execução
do objeto deste Termo de Referência, ^

XVII. Assumir a responsabilidade por todos' os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria.

Polhis
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uma vez que os seus empregados não manterão nenhum víncLl[^ ^mpregatici^
CONTRATANTE.

XVIII. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçõèl"-estabeíecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas
os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido
em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros.

XIX. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à
execução do objeto, originarlamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

«

XX. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da adjudicação
do objeto deste Termo de Referência.

XXI. Somente iniciar a execução do objeto desta licitação mediante a apresentação de
autorização, devidamente pfeenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável por
ele designado;

XXII. A.CONTRATADA comprometer-se-á á dar total garantia quanto a qualidade dos produtos
fornecidos, bem como, efetuar a substituição ou complementaçâo de quantitativos no prazo
máximo de 02 (dois) dias, e totalmente-às suas expensas de qualquer produto entregue
comprovadamente adulterado ou inutiiizável, na forma do art. 69 da Lei n® 8.666/93.

5.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

5.2.1 Além das obrigações resultantes da observância dá Lei n° 8.666/93 e de outras disposições
já previstas no Edital e seus anexos, são obrigações do Município de Piracuruca, por intermédio
de suas secretarias, fundos e órgãos:

I. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora ás dependências da CONTRATANTE
para a entrega dos materiais proporcionando todas as facilidades para que o FORNECEDOR
possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.

II. Rejeitar, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas
pelo FORNECEDOR.

III. Comunicar á fornecedora qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais.

IV. Impedir que terceiros forneçam o material, objeto deste Termo.

V. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor designado para esse fim.

VI. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após solicitação com o atesto da Nota Fiscal/Fatura
pelo fiscal, comprovando o efetivo fornecimento dos produtos.

VII. Receber os produtos, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das
especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de-Empenho e atestando seu recebimento.

VIII. Devolver os produtos fornecidos com data de validade inferior ao previsto no Edita! e seus
anexos, inclusive devendo comunicar o fato a contratada para retirada dos produtos no prazo de ç»,
15 (quinze) dias, sob pena dos materiais serem enviados para os locais apropriados para o
descarte, sem que isso possa gerar custos ao município.

i.ii ,..'.-1' - "Ib. -CvTirii. - l'ii ,.,.1. ..,,1 1.11 ("• í • •
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IX- Devolver, quando for o caso, com a devida justificativa, qualquer
especificações contratadas, bem como com prazo de validade mínimo

X- Efetuar oregistro do preço negociado efirmar a correspondente Ata dè^-egistro-d^Preços,
contrato individual ou sua substituição por instrumentos hábeis conforme facultado pelo Art. 62
da Lei n° 8.666/93, tais como: autorização de compras ou ordem de serviços, nota de empenho
ou outro instrumento similar, conforme seja o caso,' quando da aquisição parcelada dos materiais;

XI- Promover por meio de servidor(es) especialmente designado, o acompanhamento e a
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite
observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que

porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a
CONTRATANTE.

XII. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial,
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma;

XIII. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

XIV. Promover o gerenciamento da Ata, e o controle dos preços registrados, efetuando as

necessárias atualizações;

XV. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

XVI. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortulto ou de
força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar' da' data do recebimento dos documentos de
comprovação.

5.3 O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a apresentação
de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável
por ele designado:

5.4 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos produtos
fornecidos, bem como, efetuar a substituição ou compiementação de quantitativos no prazo
máximo de 02 (dois) dias, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue
comprovadamente adulterado ou inutilizável, na forma do art. 69 da Lei n® 8.666/93.

5.5 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesâs de seguros, transporte, instalação,
tributos, encargos trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição
dos produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao
efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA.

Folf>l3
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6. DA UNIDADE FISCALÍZADORA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
{ ' ' • . i... I

6.1 Será designado peta Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências ^
relacionadas com ofomecimento do Objeto, determinando o que for necessário à regularização ^
das faltas ou defeitos observados.
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6.1.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competênci
contrato deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo há
medidas convenientes.

6.1.3 O recebimento dos materiais ficará a cargo da unidade requisitante dos produtos,
através do Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por, ele designado, nos termos do Artigo
67 da Lei n" 8.666/93, cujo recebimento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade
requisitante, da seguinte forma, de acordo com o art. 73 da Lei n° 8.666/93:

6.2 Consideram-se aceitos e aprovados os forneoimentos que, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam
contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota de
Empenho. Firmado pela autoridade responsável.

6.3 Caso seja verificado alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades recebidas e
qualidade os produtos fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato
e terá um prazo máximo de 02 (dois) dias para fornecimento dos novos produtos.

folhas

7. DO CONTRATO e DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. .

7.1 Sem prejuízo do disposto no Capitulo III a IV da Lei 8.666/93, após a celebração da Ata de
Registro de preços poderá ser formalizado Contrato que contará, necessariamente, com as
condições especificadas no Edital ou sua substituição por instrumentos similares, conforma faculta
o Art. 62 da Lei n® 8.666/93.

7.1.1 Todos os instrumentos e atos oriundos da presente licitação são complementares entre si
para todos os efeitos legais, inclusive para fins de apurar as responsabilidades das partes.

7.2 Após homologação do resultado do certame o Município firmará a ATA DE REGISTRO DE
PREÇO, que terá vigência a partir de sua assinatura, após a devida publicação do extrato pelo
prazo de 12 (doze) meses, podehdo ser prorrogado nos casos previstos em lei. se for o caso.

7.3 Considerando o uso do Sistema de Registro de" Preços e a previsão de aquisições parceladas
do objeto, a Nota de Ernpenho qu Instrumento similar terá força de contrato, quando da aquisição
dos materiais, conforme prevê o Art. 62 da Lei n° 8.666/93.

8. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DO TERMO CONTRATUAL

8.1 Quem, convocado não apresentar sua proposta final readequada, não comparecer para
assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato, deixar de entregar o objeto nos prazos previstos
no Edital, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município e, será descredenciado do CAFOR, pelo .prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.2 A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas Ata de Registro de Preços ou no
contrato poderá ensejar, além das penalidades especificas, a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e legais.

8.2.1 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federai
8.666/93, com suas atualizações. O
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8,3 O cancelamento dos prdços registrados ou a rescisão do contrato se dará na f
e prevista em lei (Art. 79 e seguintes, da Lei 8.666/93).

9. DA AJUDICAÇAO E FORMA DE CONTRATAÇÃO

Folhas

Rubrica

9.1 Não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame
aos liciíantes vencedores que ofertarem o MENOR PREÇO POR ITEM. Na existência de recurso
e sendo estes decididos, a autoridade competente fará a. adjudicação.

9.2. A homologação da licilante(s) é de responsabilidade da autoridade competente como ato de
controle final e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao(s), proponente(s)
vencedor (es), seja de parte do pregoeiro ou da própria autoridade em grau do reexame do
recurso.

9.3 Para o fornecimento dos materiais fica facultada a Secretaria requisitante firmar contrato ou
substitui-lo por NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, ORDEM DE
FORNECIMENTO ou outro instrumento similar na forma do Art. 62 da Lei n" 8.666/93

9.3.1 No atendimento das solicitações os tietentores de preços registrados observarão
desde logo, todas as condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos
e na Ata de Registro Gera), ou ainda, Instrumentos substituiveis de acordo com a definição
legai.

9.3.2. Quando da necessidade de contratação, deverá, a secretaria requisitante adotar as
medidas administrativas junto ao SRP: para identificar os preços registrados, quantitativos
previstos e licitantes detentores dos prçços, conforme extrato parcial devidamente
publicado. ' .

9.4. Após a liberação do pedido, o servidor responsável convocará o detentor de preço, através
de contrato. Ordem de Compra/Fornecimento devidamente acompanhada da Nota de Empenho
ou instrumento similar na forma do Art. 62 da Lei n° 8.666/93, para efetuar o fornecimento dos
materiais solicitados.

10. DO VALOR ESTIMADO E DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS,

10.1 Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável da Prefeitura Municipal
de Piracuruca-PI, a especificação dos produtos e o valor total dos itens para futura contratação e
o estimado logo abaixo:

Lote 1- MATERIAIS DEuso ELÉTRICO

ITEM DESCRIÇÃO 00 PRODUTO und' QUANT. VALOR UNIT. i VALOR TOTAL

BASE PI RELÊ FOTOELETRICO PÇ
• 200

R$12,00
RS 2.400,00

2 BOCAL DE LOUÇA E 40 UND
80

RS 12.00
RS 960.00

3 BOCAL FINO LOUÇA E 27 UND
400,

R$3,00
RS 1.200,00

4
CHAVE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 2
COMANDOS 60 AP

^UNip 12
RS 600,00

R$ 7.200,00

5 DISJUNTOR MONOFASICO 16 A PÇ
40

RS 10.00
RS 400.00

6 DISJUNTOR MONOFASICO 50 A PÇ
40

R$10,00
RS 400,00

7 DISJUNTOR MONOFASICO 25 A PÇ
40

RS 10,00
R$400,00

U

O
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8 DISJUNTOR TRIFASICO DE 32W UND
60 RS 60,00 \

9 DISJUNTOR TRIFASICO DE 50W UND,
40

R$ 60,00
Rr2,40Cl,00

10 DISJUNTOR TRIFASICO DE 70W UNID
40

R$ 95,00
RS 3.800,00

11 DISJUNTOR TRIFASICO DE 80W UNID
40

RS 105,00
RS 4,200,00

12 DISJUNTOR MONOFASICO 70W UNID
40

R$15,00
RS 600,00

13 DISJUNTOR MONOFASiCO 80W UNID
40

RS 20,00
RS 800,00

14 FITA ISOLANTE COMUM DE 5M UND
24

RS 3,94
RS 94,56

15 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO DE 10M ' UNO
24

RS 28,00
R$.672,00

16 FITA ISOLANTE COMUM DE 10M UND
40

RS 4,50
R$180,00

17 INTERROMPTOR DUPLO UNID
60

RS 10,00
RS 600,00

18
INTERROMPTOR SIMPLES COM DUAS

TECLAS
UNID

80
RS 10,00

RS 800,00

19 INTERROMPTOR SIMPLES COM TOMADA UNID
80

R$10,00
R$800,00

•

20
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA DE

32W
UND

280
RS 50,bO

RS 14.000,00

21
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA DE
40W

UND
320

RS 56.00
RS 17.920.00

22
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA DE

40W
UNID'

150
RS 5600

RS 8,960,00

23 LAMPADA V. MERCÚRIO DE 80 W UND.
1600

R$29,00
RS 46,400,00

24 LAMPADA V. METÁLICODE 250 W UND
150

RS 75,00
RS 12.000,00

25 LAMPADA V. METÁLICO DE 400 W UND
160

RS 92,00
RS 14.720,00

26 LAMPADA V. SÓDIO DE 250 W UND
30

RS 62,00
RS 4.960.00

27 • LAMPADA V. SÓDIO DE 400 W UND
30

RS 88,00
RS 7.040.00

28 LAMPADA DE LED DE 7W

(

UNID
40

RS 12.00
RS 480,00

29 LAMPADA DE LED DE 9W UNID
40

R$15,00
R$ 600.00

30 LAMPADA DE LED DE 12W UNID
40

R$ 19,00
RS 760.00

31 LAMPADA DE LED DE 15W UNID
40

RS 30,00
RS 1.200,00

32 RELÊ FOTOCELUIA NF UNID
160

RS 40,00
RS 6.400,00

33 REATOR LAMP V. MERCÚRIO DE 80W UND
560

RS 60,00
RS 33-600,00

34
REATOR LAMP V. SODIO/METÁLICO DE
4Q0W

UND
80

RS 138,00
RS 11.040,00

35 REATOR VAPOR MERCÚRIO 250W UND
40

R$125,00
RS 5.000,00

36 REATOR VAPOR METÁLICO 250W und"
38

RS 83,50
RS 3.173.00

37 TOMADA PARA CANALETA UND
54

RS 8,65
RS 553,60

tí S. nu-" - k « «'u ;iA i V. • *>c . U UC^J l'í jiOV l^t
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38

39

40

41

FOCALTEFLON P/ FORRO

FIO PENDENTE 1,5MM

LUMINÁRIA E27 COM BRAÇO DE 1METRO

LUMINÁRIA DE LED DE 120 W A LUMINÁRIA

PÚBLICA 120W LED, POSSUI POTÊNCIA DE

120W. TEMPERATURA DE COR 650OK

(BRANCO-FRIO), ELEVADA EFICIÊNCIA
LUMINOSA, ALTA VIDA ÚTÍL (20-OOOH) E
ECONOMIA DE 80%.MEDIDAS: L - 42,5 CM, H -

15 CM, P - 6.5 CM POTÊNCIA:120 W
VOLTAGEM: BIVOLT iNDlCE DE PROTEÇÃO
(1P):65ÃNGUL0 , DE
ABERTURA:120°TEMPERATURA DE

COR:6500K (BRANCO-FRIO)FATOR DE

POTÊNCIA (FP):>0,95fNDICE DE
REPRODUÇÃO DE COR (IRC):>
70%CORRENTE ELÉTRICA:1500 MA FLUXO
LUMINOSO:9.900 LM RENDIMENTO

LUMINOSO:106,5 LMAIVÍ/IDA ÜTIL:20,000 H
TEMPERATURA DE OPÊRAÇAO20'' A 40° C
USO: EXTERNO MATERIAL: ALUMÍNIO E
VIDRO COR: PRETO TIPO DE EMBALAGEM:

CAIXA PESO DO PRODUTO;2 KG PESO DO

PRODUTO NA EMBALAGEM'3
KGGARANTIA:90 DIAS

UNO

PC

100M

UND

UND

(Rubrtea.

160
RS B,(

RS 350,00

160
R$67,00

R$810,00

32

VALOR TOTAL DO LOTE I (duzentos e sessenta e um mil cento e vinte e nove reais e sessenta
centavos)

676,00

.«ífS 2-800,00

RS 10.720,00

RS 25,920,00

R$ 261.129,60

10.2 Quando da entrega do produto este deverá estar em perfeito estado de uso, sem
amassaduras e adequado ao consumo, cabendo ao funcionário responsável peio recebimento dos
materiais rejeitar produtos entregues em desconformidade com as especificações aqui
mencionados ficando a cargo do licitante a substituição do produto entregue em desconformidade
com este Termo de Referência, No preço apresentado na proposta já deverá estar incluso as
despesas necessárias para entre'ga dos materiais no almoxarifado da Secretaria Requisiíante,

10.3 JUNTAMENTE COW A PROPOSTA 'A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR
DECLARAÇÃO. FIRMADA PELO TITULAR DA EMPRESA OU POR QUEM TENHA
RECONHECIDAMENTE PODERES PARA ESSE FIM. ATESTANDO QUE TOMOU
CONHECIMENTO DE TODAS AS REGRAS FIXADAS NO EDITAL E QUE OS PRODUTOS
APRESENTADOS NA SUA PROPOSTA SERÃO FORNECIDOS AO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-Pl NO PRAZO FIXADO NO EDITAL.

10.4 No preço apresentado na proposta já deverá estar incluso as despesas necessárias com

fornecimento dos materiais nos prazos e condições fixadas no edital e seus anexos, quando for o

caso,

10.5 A quantidade de materiais fornecidos em cada Autorização de Fornecimento será definida

pela Secretaria requisitante, não havendo exigência de quantidade mínimas por pedido, como O

... . CM'! ii'- --- ,'<<•
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Piracuruca-PI, 29 de abril de 2019.

Responsável pela elaboração d&^rmo
ncia:

.elestino
MP-PI

. (Rubrica.

Considerando a necessid

manifesto-me de acordo c
Referência por conter os elementos

Jace das Justificativas apresentadas,
^nto e pela aprovação do Termo de
lação;

Secretário ação e Finanças

Secretário Educação

Secretário Municipal d^Trab ladania e Assistência Social

:ipal de Saúde

(10\CURUCà
/

• • -L'' I K."' PlAUl

★

Ru. Senado, O.rvasio «• 598, •Ccmra • -64240^0 -CNPJ: 06.553.887/0001-21 -(86) 3.343-2759- «ww,piracun.ca,pi.gov,bf
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cr

r

c

•8

a



r!'IM":Trf:.'\ \UJMCII'AI. PI

PiracurucA
coMissÃp pi-rmam:n m im; i.íciTAç;

ANEXO II

^ (Folhas. '*
RU&TlCa.^ i I

I:; . ! 'rMiNUTIAPOiCONTRATON® 1: :il (• m

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
xxxxxxxxxxx A EMPRESA , para fornecimento
parcelado de XXXXXXXXXXXXXXX, destinados ao Município de Piracuruca-

Pl, conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e
seus anexos. "

Aos do mêsde do ano de dois mil e treze, de um lado, o MUNICÍPIO DE PIRACURUCA/PI,
pessoa jurídica de direito públicq interno, com sede na Av. Manoel Divino, s/n. Centro, Piracuruca-PI, C.N.P.J. n'

, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL , neste ato representado pela Sr.®
, Secretário(a) Municipal, domiciliada na Rua , nesta cidade,

portadora da Carteira de Identidade n® SSP - PI, CPF n° . no uso da competência que
lhefoi atribuida regimentaimente, e, em sequênda, desigpado-simplesmente CONTRATANTE e, de outro ladoa empresa

, inscrita no C.N.P,J.(MF) sob o n.® ; , estabelecida na cidade de ,
à Rua , que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por

. e daqui por diantedenominada simplesmenteCONTRATADA, têm, entre si, justoe avençado
e celebram, porforça do presenteinstrumento,eem'conformidadecom o disposto no artigo61, da Lei n.® 8.666/93, conforme
especificações e demais exigências previstas neste edital e seus anexos, e da proposta da contratada, integrantes do
procedimento ticitatório em epígrafe, conforme estabeleddo no Pregão Presendal para Sistema de Registro de Preço n®
XX/201X e Processo Administrativo n® xxx/20xx; obsen/adas as disposições da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
publicada no D.O.U de 18de julho de 2002,e alterações posteriores: pelos Decretos n° 3.555,de 08/08/2000, publicado
no D.O.U. de 09/08/2000, Lei Complementar123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei n.® 8.666/93,
de 21/06/93, além do Decreto Municipal n® 068/2013 e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA^ OO OBJETO

destinados ao Município1,1 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de,
de Piracuruca-PI, conforme especificações e demais exigêndas previstas neste editai e seus anexos, como se aqui
estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rhesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem noobjeto contratual até 25% (vinte e cinco porcento) dovalor inicial atualizado, nos termos do artigo 65,§ 1®, da Lei
Federal n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo IJnIco - A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos
deste contrato e documentos deie.integrantes.

> .

t.í t

1 Os materiaisdeverão ser entregues de acordo com as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DEPIRACURUCA
PMP-PI, ' ,

1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PMP-PI, através da secretaria requisitante, cabendo á mesma todos os atos burocráticos
indispensáveis a uma regular administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando
por intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não
houver obrigações futuras ou, ainda, por Nota de Empenho ,e Contrato individual nas hipóteses que se fizerem
necessárias cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras.

2- A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo máximo de
( ) dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornecimento.

3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, correndo por conta da
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenclários
decorrentes do fomecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento.

c
c
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4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se- constate real necessi
Indicados pela contratante, para verificação da conforniidade do objeto com as condições, es
do edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data. o nome. o cargo, a
assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação oficial do servidor do Contratante
responsável peto recebimento,

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituiçãoou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 04 (quatro) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado:

6.2. Se disser respeito à diferença- de quantidade ou de parles, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabiveís;

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

6.3.0utro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração.

7. O recebimento do objeto dar-se-á définitivamente uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas, mediante Termo de Regebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor
responsável ou equipe designada.

6. O quantitativo dos materiais fixados Teifno de Referência não obriga a Administração a adquirir o total estimado, não
existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integrai das quantidades descritas.

9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o locai de entrega, desde a origem até o destino final, será
providenciado pela CONTRATADA, ás suas expensas é riscos, dentro deprgzos econdições estabelecidas no Contrato.
10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com os materiais durante
o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, não
representando estas substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Coritrato.

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de segurança necessárias
para a execução do objeto.

Folhas

Rubrie

CLAUSULATERCEIRAl-,DDVALOR.pOCONTRAia Ti 1 ., | ;4

1 n valnr ninhal rin nresenle CONTRATO é de RS ' (

sua vigência, conforme valores expressos na proposta vencedora do lote xx.
V oara todo o período de

CLAUSULA QUARTA-DA.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA , 1 1 i!i1w 1

1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ELEIVtENTO DE DESPESA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RECURSOS

xxxxxxxxxxxxxxx Xxxx, xxxx, xxxx, xxxx xxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA QUINTA - POjPAGAfWENTQ E DA VIGÊNOIA

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará á PREFEITURA PIRACURUCA - PMP-PI, após o atendimento
de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota físcal devidamente
atestada pelo setor requisitante e 'cópia da Nota de Empenho.

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requerimento e ^
fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, ^
inclusive quanto aos parcelamentos. i ^

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem Incorreções serão devolvidas á contratada para as devidas correções.
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N4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da conn;atabw,M4
instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que sejafeito ocritério correspondente
devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. >

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei n® 8.666/93, nos pagamentos realizados fora do prazo
máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correções na forma prevista na legislação.

5-1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pêdido da CONTRATADA, o valor devido será atualizado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao
ConsumidorAmplo - IPCA, mediante aplicação da seguinte fgrmula:

AF = [(1 + IPCA/100)'"^®-1] XVP, onde:
AF = atualização financeira:
IPCA = percentual atribuído ao índicede Preços ao ConsumidorAmplo, com vigênciaa partirda data do adimplemento
da etapa:
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à
CONTRATADA para as correções solicitadas, não responjfendo o Município por quaisquerencargos resultantesde atrasos
na liquidação dos pagamentos correspondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto tiouver pendências de obrigações que tenham sido impostas em
virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados sem que haja
qualquer direito a atualização monetária.

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O presente Contrato terá vigênciaa partirde sua assinatura e plena eficácia a partirda publicaçãode seu extrato no
Diário Oficial dos Municípios, com duração de até de de . podendo ser prorrogado nos
casos autorizados na Lei Federal 8.666/Ô3 e suas alterações posteriores se for o caso.

CLÁUSULA SEXTAr OBRíGAÇÔES DA CONTRATADA

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários
para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos,causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por doíoou culpa,
na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas
hipóteses.

3. Arcarcom todas as despesas diretas e/ou indiretasrelacior\adas com a execução do objetoda contratação, tais como:
Transporte, frete, carga edescarga, na forma da legislado vigente.
4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as
condições de habititaçâo e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais fornecidos, bem como,
efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material entregue comprovadamente
inutílizável.

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas,
fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos materiais, respondendo pelos
mesmos nos termos do art. 71 da Lei n® 8.666/93 com suas alterações:

7. Garantir os preços cotados pelo período de 80 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e èxpressa anuência da CONTRATANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações constantes
da proposta e/ou instruções do contrato;

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer
anormalidade verificada;
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11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pesâoais ocasionado
terceiros, por seus empregados dolosa ou culposameríte;

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto dd contrato, cabendo-lhe, integralmente o
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

13. Arcar com eventuais prejuízos causados â CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos. na execução do contrato.

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou transmiti-
las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei n° 8.666/93;

16. Informarna proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua conta, o nome do banco
e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos;

16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome completo,
endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumentoque lhe
outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração), caso não seja informado na Proposta
a qualificação do representante, a licitante, poderá sanar a omissão durante a sessão.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do contraio,
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

18. Assumirtodas e quaisquer reclamações.e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos ávidos e
originadosda execução do Contrato, e jque sejam ajuizados contra aCONTRATANTE, por terceiros;

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer época
durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais.

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições deste procedimento,
2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;
3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
4 Comunicar á empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fornecidos, para imediata
substituição;
5 Verificara regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento;
6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de sanções e
alterações do mesmo;
7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do contraditório.

CLÁUSULA OITAVA- DOREAJUSTE

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigênciado contrato, salvo nos casos autorizados por lei.
8.2 O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste"comprovada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas na alinea "d", do inciso li, do art. 65, da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAUDADES l-t^ a-

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela
CONTRATADA de suas obrigações ouia infringència de preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na
aplicação das seguintes penalidades;

2. A recusa injustificada da licltaçte vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de lances, apresentar
proposta final em desconformidade com as especifica^es e preços registrados, não comparecer para assinar a Ata de
Registro de Preços ou o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido
pela Adrninistraçâo, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal
estabelecidas.

i

3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRACURURA - PMP-PI poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á licitante vencedora as seguintes sanções:

3.1 Advertência.

3.2. Multa de 0,3% (três décimos porcento) perdia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto
e o estabelecido neste Editai, até o máximo de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oficialmente.

C
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3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre ovalor total da nota de empenho, no caso de in^cuçâí tçjtél oujéarcial
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial?

3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a AdminíStia^o Pública
Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

* ,

3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a iícitante ressarcir a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PlRACURUCA- PMP-Pi pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no subitem anterior.

4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE PlRACURUCA- PMP-PI ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão
ser aplicadas cumulativamente com asdemais sanções previstas neste tópico.
5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parle do vencedor
ou adjudlcatário, na forma da Lei.

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas
respectivas alterações.

7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação
judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou
Judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e
publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência é multa de mora), contando o
fundamento legal da punição.

9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nab celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitare contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípiose, será descredenciado
no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o irfciso
XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo pra?o de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA FISCALIZAÇÃO! ri : ; r
' - - . . . <1

1 Fina flftsiqnafln n servidor . portador do RG de n® como 0 aestor do presente

Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA RESCISÃO CONTRATUAL ü j

1. A inexecução total ou pardal do contrato poderá ensejar, além das penalidades especificas, a sua rescisão com as
conseqüências contratuais e legais.
2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93. com redação atualizada'
pela Lei 8.883/94
3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79. e seguintes, da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DARESPONSABILIDADE

1. A CONTRATADA responde civil e crimlnalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa, no
cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,
correndo às suas expensas. sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressardmenlo ou indenização pelos danos
ou prejuízos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERÇEIRAr DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Presencial SRP N
/ e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

o

iiiHilJiilüflÜ&fflUÜÍ

/ Processo Administrativo n"

1. Fica eleito o foro de Piracuruca, Estado do Piaui, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do presente
Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais
privilegiado que o seja.

O
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2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

Epor assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam opresente contrato em 04 (quatro) viáfeslÊjpua! te;ic»^orma,
para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Piracuruca-PI, de i • de .

TESTEMUNHAS;

1")

2»)

CONTRATANTE

CONTRATADO

.RG/CPF_

RG/CPP

l '

FolM»

Rubhca

tiiiii S.;n;iJr,rCivrva!£n>if'í'i)i;-rí>jst'i • •CKSl £Pív55." M"cl,>'ii." 1.1 lA.; r-" • . \rtni i.ii.itiinit:] pi.;;,''- In
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ANEXO lli

' 'cIMODELO DE DECLARAÇAO DE FATO IMPEDITIVO

À Prefeitura Municipal de Piracuruca-PI
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ref. PREGÃO PRESENCIAL SRPN° /_
Processo Administrativo N° /

roíhaa

Rubrica

A empresa (qualificação completa) através de seu representante legal Sr.
portador do RG n° e CPF:

, residente • e domiciliados .na
^ , , atendendo as exigências do

Procedimento Licitatório em epígrafe, declara expressamente que cumpre integralmente
aos requisitos de habilitação e que não foi declarada inidônea nem estar impedidos de
contratar com a Administr'ação Pública •

de '

Assinatura do representante Legal
Nome:

Cargo:

de

OBS: Esta Declaração deve ser apresentada iuntamente com os documentos de

Credenciamento.

10- l^r;K.-dhfcatPí0m - - (í6.f-tHAj jnuiotnittí.ne uOa In
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;V.. ANEXO IV

Folhis

Ruúrtoa

.. lyiODELO pE D£Ç.LARÃSÃQ,ÚNICA DE HABILITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracuruca-PI
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ref PREGÃO PRESENCIAL SRP N° l_
Processo Administrativo N" /

A empres? (qualificação completa), através de
portador do RG n° ' e CPF:

seu representantes legal Sr.
. atendendo as

exigências do Procedimento Licifatório em epígrafe, declara expressamente que:

1. Aceita e concorda integralmente e sem qualquer reátriçào com as condições dessa licitação, expressas
no edital e todos os seus anexos.

2. Nâo existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos impedidos de licitar, contratar
ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de seus órgãos descentralizados, nem fomos declarados'
inidõneos por qualquer órgão federai, estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica.
3. Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais, não figuram
empregados do Município de Piracuruca, nem da empresai contratante ou outro órgão ou entidade a ela
vinculada.

4. Nâo empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal,
e do inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93.

5. Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de fornecimento do OBJETO.
6. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da
sua apresentação e abertura.

de

Assinatura do representante Legal
Nome:

•Cargo;

de

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER JUNTADA NO ENVELOPE N° 02

;,i. ViviJurli- CVUIII-- t>iiik.i (•i.iiip - Ofi "V- ÍW liilfH.."! - tSfti '.111-I>i
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I

Folha

Rubrica

OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de para atender as
necessidades das do Município dePiracuruca - Pi, conforme especificações
contidas no Termo de Referencia e Editai.

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®

Aos xxxx dias do mês de xx>0<xxx de xxxxxxxxxxxxxxxxx, de um iado, o MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA/PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede provisória na Av. Manoel
Divino de Sousa, s/n, Bairro de Fátima, inscrita no CNPJ n" 06.553.887/0001-21, por intermédio

da xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo limo.
Sr.(a)xxxxxxxxxxxxxxxxxxx>5xxxxxxxx, Secretário(a) Municipal, portador do CPF:
xxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,n''xxxx. Bairro

xxxxxxxxxxxxxxxxx. xxxxxxxxxxxxxxxxxx-PI, no uso da competência que lhe foi atribuída
regimentalmente, resolve REGISTRAI^ •OS PREÇOS apresentados pelo{s)
fornecedor(es):xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na Rua
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, n° xxxx, Bairroxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxx - xx,

representada peioSr.(a)xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do RG:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx SSP XX, CPF: xxxxxxxxxxxxxxx-xx, conforme especificações e demais
exigências previstas no editai e seus anexos, bem como proposta da licitante vencedora, como se
aqui estivesse transcrita e observadas as disposições estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão
Presencial SRP n® 0xx/201x, Processo Administrativo n° Oxxxx/2013; observadas as'disposições da
Lei n° 10.620, de 17 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos n° 3.555/2000.
Decreto Municipal n® 068/2013, Lei Complementar 123/2006 e subsidiariamente pela Lei n.®
8.666/93 e pelas condições a seguir pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o
Município de Piracuruca-,PI e a(s) empresa(s);xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,que apresentou os menores preços para os itens do Pregão Presenciai
para Sistema de Registro de Preços n° 0xxx/201x, conforme especificações e demais exigências

previstas no edital e seus anexos, bem como a;proposta da licitante detentora dos menores preços
registrados, como se aqui estivessem transcritas, conforme descrito abaixo:

ITEM LICITANTE VALOR UNiT VALOR TOTAL

REGISTRADO DO ITEM
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA

Folhas

Rubrica

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá" validade de 12 meses, contada a partir-de
suaassinatura.

2.2Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Piracuruca-PI não

será obrigado a firmar as contratações que d.ela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência de fornecimento em igualdade de condições,

2.3 Os preços, durante, a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65
da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4 A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas na legislação que
disciplina o assunto, em especial o disposto no Art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93.

2.5 A Ata Geral de Registro de Preços, ora firmada entre o Município de Piracuruca-PI e
a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste
instrumento.

2.6 O Município de Piracuruca-PI, no atendimento do interesse público, fica assegurado o direito
de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na execução do ajuste, pelo período de até

90 (noventa) dias, a fim de evitar brusca interrupção do fornecimento e/ou compra do objeto,"em
face de atraso justificado de pagamentos por parte da contratante, conforme dispõe inciso XV do
art. 78 da Lei 8.666/93.

t

2.7 Após a celebração da Ala de Registro de' Preços, para o fornecimento do objeto registrado, a
Secretaria requisitante, poderá emitir Nota de Empenho, Autorização de Compra, Ordem de

Serviço' ou instrumento similar com força de, contrato, conforme previsto no Ari. 62 da Lei n°
8.666/93.

2.8 O Edital e seus anexos, a Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante detentora dos
preços registrados e todos os demais documentos que instruem o processo administrativo que

originou a Ata de Registro de Preços são complementares entre si, podendo ser inclusive,
invocados, para apurar as responsabilidades das partes.

CLAUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

3.1 Apresente Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por todos os órgãos da Administração
Públioa Municipal. Os demais entes Estadual e Pederal, somente poderão utilizar, desde que
autorizados pelo Município de Piraçuruca-PI.

., - M.My-lJüii (lü
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Folha*

Rubrica

Oi'
3.2 O preço ofertado pela empresa signatária 'da presente Ata de Regís
especificado na Cláusula Primeira e no Anexo I desta Ata de Registro de Preço.

3.3 Em cada emissão de Ordem de Fornecimento/Material decorrente desta Ata, serão

observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital e proposta da licitante
vencedora,

3.3 Em cada fornecimento do objeto, o preço unitário a ser pago e o material adquirido será o
constante na proposta final apresentada pela empresa detentora dos preços registrados na
presente Ata. a qual também a integra independentemente de transcrição.

3.4 OÓrgãoGerenciadordo SRP poderá a qualquertempo convocaro licitante do preço registrado
para renegociar os preços apresentados, em nome do interesse público e da busca da proposta
mais vantajosa.

CLAUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DAS
RESPONSABILIDADES .

4.1 A Proposta da(s) licitante{s) vencedora (s), com a relação do{s) Item(ns), devidamente
detalhada, o valor unitário do(s) item(ns), com o nome da respectiva empresa ofertante do melhor
lance, constitui oAnexo Idesta Ata, independentemente de transcrição.

4.2 Para efeito de escolha do Fornecedor para fornecimento dos materiais deverá ser levada em

conta a Ordem de Classificação descrita na Planilha de Lances ou na Ata da sessão de julgamento
que integra a presente Ata independentemente de transcrição.

4.3 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS/CONTRATADA

4.3.1. Além das obrigações fixadas no Edital e seus anexos, a empresa detentora dos preços
registrados é obrigada a manter durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, mantendo também todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital e Anexos do procedimento em epígrafe.

4.3.2. Efetuar o fornecimento dds materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicado
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, quando for o caso;

4.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

4.3.4.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou recdnstrúir, às suas expensas, no prazo máximo de
02(dois) dias, o produto com avarias ou defeitos;

4.3.5.Aíender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

4.3.6.Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

C
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Rubrica

4.3.7.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as^
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada',-gxcetí

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.3.8. Não permitir a utilização 'de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.3.9.Responsabílízarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a. incidir na execução do contrato.

4.3.10. Em tudo agir, segundo as diretrizes fixadas no Edital e seus anexos e legislação
específica, conforme o caso.

4.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.4.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n^ 8.666/93, são obrigações do
Município de Piracuruca-PI, por intermédio de suas secretarias, fundos e órgãos: •

4.4.1.1. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de
Preços, contrato individual ou sua substituição por instrumentos hábeis conforme facultado pelo
Art. 62 da Lei n® 8.666/93, tais como: autorização de compras ou ordem de serviços, nota de
empenho ou outro instrumento similar, conforme seja o caso, antes de efetuar a aquisição do
objeto:

4.4.1.2. Efetuar o pagamento'aó detentor do preço,'quando da aquisição dos materiais,
observando sempre que possível os prazos e as condições estipuladas em Edital e seus Anexos.

4.4.1.3. Promover por meio de servidor(es) especialmente designado, o acompanhamento e a
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite
observando o detalhamento contido neste A^exo I ou devolvendo para substituição, os. que

porventura não atenderem as descrições è especificações exigidas,sem ônus para a
CONTRATANTE.

4.4.1.4. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário
próprio {Ordem de Compra/OF) devidamente assinado por servidor responsável designado junto
ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto.

4.4.1.5. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a
adjudicatária/contratada possa executar o fornecimento do objeto;

4.4.1.6. Fornecer ao íicitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme
descrições e especificações deste Anexo 1;

4.4.1.7. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial,

aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma;'

4.4.1.8. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
*

4.4.1.9. Promover o gerenciamento da Ata e o controle dos preços registrados, efetuando as

necessárias atualizações:

C
LI
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4.4.1.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4.4.1.11. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurarcaso-folíuiío
ou de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de
comprovação;

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Foihts

RubrlCA

TRATA

5.1 O pagamento será realizado pelo Município de Piracuruca-PI através do setor competente, até
30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5® (quinto) dia do mês subsequente
ao do fornecimento do material/produto, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada,
emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de
empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta de débitos
fiscais junto á união, certidão negativa de débitos junto à SEFAZ, certidão negativa de débitos
junto à prefeitura municipal, Ordem de Fornecimento do objeto, firmado pela autoridade
competente, e em conformidade com o disposto no art, 40, inciso XIV, alínea "a" da Lei 8.666/93.

5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos/materiais

executados ou fornecidos.

5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e
neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da
documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por
parte da Administração.

5.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira quç lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do
produto ou material.

5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às
condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura relativa
aos Incisos III e IV, Art. 29 da Lei n° 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será
suspenso.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL PARA FORNECIMENTO DO OBJETO

6.1 Conforme solicitação da Secretaria Requisitante, o fornecimento do objeto será realizada em

até XX (xxxxxx) dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento que será emitida de
acordo com a necessidade do Municipio,

6.2 O objeto desta Ata de Registro de Preço será fornecido, parceladamente, e somente mediante
a apresentação de autorização CF, AC OU NOTA DE EMPENHO, devidamente preenchida e
expedida pela autoridade competente ou responsável por ele designado:

•.!'J
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6.3 Por ocasião da entrega, ofornécedor deverá colher comprovante de entrega conteÇ^íj^
nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado nã-respectíva
requisição de fornecimento.'

6.4 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais
fornecidos, bem como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos no prazo
máximo de 02 (dois) dias, e totalmente às suas expensas de qualquer material entregue
comprovadamente adulterado ou inutilizável, na forma do art. 69 da Lei n° 8.666/93.

6.5 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do objeto,
correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento
do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA.

6.6 AAdministração deverá emitir Ordem de Compra (OC) ou Autorização de Fornecimento (OF).
ou ainda instrumento equivalente, contendo quantidade, discriminação do objeto, preço unitário e,
quando for o caso preço total e prazo para atendimento, Nota de Empenho que será emitida a
favor do detentor da Ata, depois de consulta ao órgão gerenciador.

6.7 Na OC ou OF ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária que
suportará a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento de
Despesa.

6.8 De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no Edital,
adimplirá a condição assumida, a contar do Recebimento da OC ou OF e da Nota de Empenho,
ou em outro prazo mediante anuência da contratante, conforme consta seja o caso.
6.9 O contrato individual será sempre representado pelo instrumento próprio, Nota de Empenho
ou instrumento equivalente na forma do Art. 62 ,da Lei n° 8.666/93, e a sua celebração será
formalizada pelo recebimento ou retirada do documento equivalente por parte da detentora de
preços na Ata Geral de Registro.

6.10 0{s) fornecedor (es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital;

6.11 Será de responsabilidade do iicitante que tiver seus preços registrados, o ônus resultante
de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos ocorridos por culpa
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de
lei, relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata
Geral de registro de preços.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

COMISSÃO PERMANKN I k-Di-: klClTAÇÃOCPI.

1. Salvo ocorrência de caso fprtuito ou de força, maior, devidamente comprovados, o
descumprimenlo, pela detentora' dos preços registrados, de suas obrigações ou a infringénciá de
preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das penalidades abaixo
elencadas.

2- A recusa injustificada da Iicitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de
lances,- apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços ^
registrados, não comparecer para assinar a Ata cie Registro de Preços ou o contrato, bem como ^
não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
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caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-ii
estabelecidas e o cancelamentos dos preços registrados.

3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do obJetò^ste"P(^gão, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURURA - PMP-PI poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
à licitante vencedora as seguintes sanções;

3.1 Advertência.

3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e.o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma
vez comunicada oficialrriente.

3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da comunicação oficial. i

3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-
PMP-PI pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.

4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA- PMP-PI ou cobradas diretamente da
empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções previstas neste tópico.

5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas respectivas alterações.

7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer
aviso oú notificação judicial ou extrajudicial, c^escontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se
for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se-á comunicação
escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição.

9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo òu cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Cadastro Municipal
de fornecedores, ou nos sistemas de cadasíramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art. 4° da Lei 10.520/02, peto prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas O
em edital e no contrato e das demais cominações legais. Li

rolhes
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÀO DE PREÇOS

8.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda da presenTeAta, e em
atendimento ao §1®, art. 28, da Lei Federai 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é vedado
qualquer reajustamento de preços, antes de decorrido doze meses da apresentação das
propostas, exceto nos casos autorizados por lei.

8.2.1Fíca ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de reajustes dos preços dos materiais ou serviços, bem como de
acordo com òs permissivos legais, conforme cada caso.

8.2.2 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93
ou de redução dos preços praticados no mercado.,

8.3 Durante a vigência da Ata, òs preços registrados deverão permanecer compatíveis com os
preços de mercado, independente de provocaçãô de parte da PREFEITURA MUNICIPAL-DE
PIRACURUCA/Pi, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora
obriga-se a comunicar a PMP/Pi o novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta
agir de ofício, o que será motivo de abertura de processo administrativo a fim de proceder a
realização de termo aditivo a Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registrode
Preços:

b) A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não
aceitar sua Justificativa;

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de
Reglstrode Preços;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente
de Registrode Preços;

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;'

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e Justificadas pela
Administração;

g) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste
Edital, será feita pessoalmente,ou porcorrespondência com avisode recebimento,
juntando-se o comprovante aos autos que eram origem ao Registrode Preços.

h) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivei o endereço da detentora, a ^
comunicação será feita' por publicação no Diário Oficiai dos Municípios, ^
considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.

II - Pelas detentoras, quando:



1^: I inrr..i| VliV!f!l'Ai. nt

PIRACURUCA
COMISSÃO PF.RMA>iKN rF. DE LICITAÇÃO Cl'

a) Mediante solicitação por escrito, comprovarerp estar impossibíl
exigências desta Ata de Registrode. Preços;

b) O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro^ Preços na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente
comprovados;

c) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a
aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do
pedido.

Folha»

Rubrica

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E DOS PARTiCIPANTES DO SRP

11,1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

11.2 Integram o presente Registro de Preçona qualidade de participantes as Secretarias e Órgãos
Municipais de Piracuruca-PI

11.2 ASecretaria Municipal de Administração e Finanças é o Órgão Gerenciador do SRP e será
auxiliada pela Comissão Permanente de Licitação,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

10.1 Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n® 8666/93, têm caráter
orientativo,

10.1.1 A pesquisa de preço será realizada sempre que necessário quando os preços forem
considerados incompatíveis com os praticados no mercado, de ofício ou por provocação,
nesse caso deverá haver comprovação formal no processo.

10.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA- PMP-PI, através do Órgão Gerenciador do

SRP monitorará, os preços registrados e caso seja constatado variação de preço de mercado

deverá proceder a renegociação dos preços registrados.'

10.2.1 Cabe também ao Município avaliar o mercado constantemente e podendo rever os

preços registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores detentores dos preços

registrados para negociar novos valores de modo a alcançar uma proposta mais vantajosa

para administração.

10.2.2 Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso

assumido e a Administração Pública deverá convocar os demais fornecedores visando igual

oportunidade de negociações.
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10.2.3 Na hipótese de não haver êxito nas negociações de que tra

Administração poderá proceder a revogação, conforme o caso, total

promovendo a compra por meios licitatórios.

10.3 As alterações na Ata de Registro de Preços obedecerão, no que couber, à Lei n" 8666/93,
preservadas as prerrogativas das exceções introduzidas pelo art. 57, seus incisos e parágrafos
do mesmo Diploma Legal.

10.4 A detentora fica obrigada a atender todas as solicitações durante a vigência da Ata Geral de
Registro de Preços, e demais acréscimos necessários confqrme disposição legal.

10.5 São Detentora do presente SRP, obedecida a ordem de classificação conforme definido na
Cláusula Primeira da presente At'a as seguintes empresas;

PolhBS

EMPRESA LOTE/ITEM REGISTRADO

xxxxxxx XX

10.6 Integram esta Ata de Registro de Preços, para todos os efeitos legais, o Edital e anexos do
Pregão Presencial SRP r1° 0xx/201x, bem como a proposta de preço da(s) empresa(s)
signatária(s), como se aqui estivessem transcritos.

10.7 Fica eleito o Foro da Cidade de Piracurqca-PI, para dirimir quaisquer questões decorrentes

da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de, acordo com a Lei 10.520/2002 Decreto Municipal n°
068/2013, e demais normas aplicáveis.

Piracuruca-PI, xx de xxxxxxxxxxx de 201x.

SIGNATÁRIOS

PELO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO DE xxxxxxxxxx x

PELA EMPRESA DETENTORA

DOS PREÇOS REGISTRADOS

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxx

Kin ' .~"M. • »;>.?<" w fl.lól. •; " i" - .--.v., |ill;Khilii.il.Ci l'l
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PREGÃO PRESENCIAL SRPU°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I

Folhas

OBJETO:Registro de Preço para aquisição parcelada de para atender as
necessidades das do Município de Piracuruca - PI, conforme especificações
contidas no Termo de Referencia e Edital.

MODELO DEDECLARAÇAO DE ME OU EPP

A empresa (qualificação completa), através de seu representante legal Sr.(a}
, portador(a) RG n° ' e.CPF: , residente e

domiciliada na , DECLARA, sob as penas da lei, ser
microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, declaro ainda não
haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar
n° 123/06, e para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4® da Lei Federal
n° 10,520 de 17.07.2002 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no Pregão Presencial SRP n® .

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES NO

MOMENTO DO CREDENCIAMENTO. JUNTAMENTE COM OS DEMAIS DOCUMENTOS

• EXIGIDOS NO EDITAL.

U
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /

OBJETO: Registro de Preço para aquisição parcelada de para atender as
necessidades das do Município, de Piracuruca - PI, conforme especificações
contidas no Termo de Referencia e Edital.

MODELO DEOECLARAÇAO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Eu, Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade n°
e do CPF ' n" residente e domiciliado

na declaro sob as penalidades da lei, que a empresa
CNPJ n® focalizada

a está em pleno funcionamento, sendo o local e
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma bem como
para o fornecimentos do objeto da licitação.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Piracuruca - Piauí de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

I

Por ser expressão da verdade firma a presente.

Local e data

Nome e assinatura do representante (eaal da empresa

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES NO

fi/ÍOMENTO DO CREDENCIAMENTO. JUNTAMENTE COM OS DEMAIS DOCUH/IENTOS

EXIGIDOS NO EDITAL E NÃO TEA/I A PRETENSÃO DE RESTRINGIR A COMPETÍTIVIDADE

DA LICITACÁO. RAZÃO PELA QUAL PODERÁ SER FIRfWADA NO MOMENTO DO
CREDENCIAMENTO. EM CASO DE AUSÊNCIA.
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